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INDICAÇÃO Nº 573/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a implementação de horários alternaƟvos para doação de sangue na Unidade de Coleta de 
Votuporanga, Dr. Élcio Estevez Sanchez, possibilitando maior Ňexibilidade e acessibilidade aos doadores, 
especialmente àqueles que possuem jornada de trabalho em horário comercial. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 25 de agosto de 2025. 

 

 

DÉBORA ROMANI 
VEREADORA 

 

              JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa LegislaƟva buscar soluções em parceria com o Poder 
ExecuƟvo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 
povo. 

Considerando que a doação de sangue é um ato de extrema importância para salvar vidas e 
manter os estoques dos hemocentros em níveis adequados, no entanto, muitas pessoas deixam de doar 
devido à incompaƟbilidade entre seus horários de trabalho e o funcionamento da unidade de coleta, 
haja vista que a  doação de sangue é um ato de extrema importância para salvar vidas e garanƟr que os 
estoques da nossa unidade permaneça em níveis adequados, pois atualmente os níveis estão baixos e 
com uma única bolsa de sangue pode salvar até quatro vidas. 

Considerando que a criação de horários alternaƟvos, como atendimentos estendidos no período 
noturno ou aos Įnais de semana, ampliará as oportunidades de doação, incenƟvará novos doadores e 
contribuirá para manter o abastecimento seguro e conơnuo de sangue no município. 
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Horários de atendimentos para coletas atuais: 

o Terça 14:30 as 17:30 

o Quinta 08:00 às 11:00 

o Primeiro sábado de cada mês, se não houver feriado. 

Proposta de horários alternaƟvos para doação de sangue: 

o Terça 14:30 as 17:30 – 18:30 

o Quinta 08:00 às 11:00 – 12:00 

o Primeiro sábado de cada mês, se não houver feriado. (2 x ao mês) 

Considerando que nesse contexto entendemos ser perƟnente que o poder público municipal, 
promova horários alternaƟvos para doação de sangue na Unidade de Coleta de Votuporanga, Dr. Élcio 
Estevez Sanchez. 

Vale ressaltar que tal medida permiƟrá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 
administraƟva, demonstrando o compromisso deste governo em promover a parƟcipação do cidadão 
nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, para que concreƟze a proposta supramencionada. 
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